
 

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
Av. Madre Benvenuta, 2007 – Itacorubi – 88.035-001 

Florianópolis SC  Fone (48) 3364 8000 – www.udesc.br    

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

De acordo com o inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – CONSUNI e 
com base na Resolução nº 14/2020-CONSUNI, referendada, com alteração, pela Resolução nº 
16/2020-CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião ordinária da Câmara de Ensino de 

Graduação - CEG a realizar-se no dia 16 de setembro de 2020, com início às 13h30, por 

videoconferência, através da Plataforma Moodle, no endereço https://www.moodle.udesc.br/,, 
com transmissão em tempo real através de vc.udesc.br,  com a seguinte ordem dos trabalhos: 

 
1 - Ata: leitura, discussão e votação;  
     Ata nº 6 da reunião ordinária de 28-07-2020 Documento Digital nº 28767/2020 
2 - Expediente; 
3 - Ordem do Dia: 
 
3.1.  PROCESSO Nº 27192/2020; origem: UDESC/REIT/PROEN - Pró-Reitoria de Ensino; 

interessado: Nério Amboni; assunto: Proposta de Resolução que altera o Calendário Acadêmico 
2020 da UDESC, para as aulas dos cursos de graduação presenciais, aprovado pela Resolução 
nº 040/2019 - CONSEPE; relator conselheiro Délcio Pereira. 
Aprovado por unanimidade sem discussão. A decisão será expressa através da 
Resolução nº 16/2020 - CEG que será publicada no sítio oficial da Secretaria. 
 

3.2.  PROCESSO Nº 26940/2020; origem: UDESC/CEAD/DEG - Direção de Ensino de Graduação; 
interessado: Lenita de Cássia Moura Stefani; assunto: Encaminha para aprovação uma Minuta 
de Alteração do Calendário Acadêmico do CEAD diante da pandemia COVID 19; relator 
conselheiro Oséias Alves Pessoa. 
Aprovado por unanimidade sem discussão. A decisão será expressa através da 
Resolução nº 17/2020 - CEG que será publicada no sítio oficial da Secretaria. 

 
3.3.  PROCESSO Nº 14098/2020; origem: Biblioteca Universitária; interessado: Luiza da Silva 

Kleinubing; assunto: Proposta de Resolução CEG que Aprova a Política de Desenvolvimento de 
Coleções da Biblioteca Universitária da UDESC; relator conselheiro Celso João Carminati. 
Aprovado por unanimidade sem discussão. A decisão será expressa através da 
Resolução nº 18/2020 - CEG que será publicada no sítio oficial da Secretaria. 

 
3.4.  PROCESSO Nº 26110/2020; origem: UDESC/REIT/COAI - Coordenadoria de Avaliação 

Institucional; interessado: UDESC; assunto: Revalidação de Diploma - Processo PCB nº 
00043.1.22339/02-2020 -  Requerente DIANA CAROLINA SAAVEDRA PLAZAS; relator 
conselheiro Carlos André da Veiga Lima Rosa.  
Aprovado por unanimidade sem discussão. A decisão será expressa através de Parecer nº 
08/2020 - CEG que será publicada no sítio oficial da Secretaria. 
 
 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 
Florianópolis, 02 de setembro de 2020. 
 
 
Prof. Dr. Nério Amboni 
Presidente da Câmara de Ensino de Graduação - CEG 
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